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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO Nº 201800004016430 - QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 023/2015 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DO GRUPO GERADOR INSTALADO NO COMPLEXO
FAZENDÁRIO, INCLUINDO ATENDIMENTO DE CHAMADOS DE
EMERGÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA
DISTRIBUIDORA CUMMINS CENTRO OESTE LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
01.409.580/0001-38, neste ato representado nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº
58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria
Setorial da Secretaria de Estado da Economia, Dr. EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA,
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 29.880, portador do RG nº 5272159 SSP/GO,
CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com
sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta
capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,  Srª. CRISTIANE
ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0
DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO e do outro lado a
empresa DISTRIBUIDORA CUMMINS CENTRO OESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.475.599/0001-82, com sede à Av. Caiapó, nº 777, Setor Santa Genoveva,
Goiânia-GO, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, representada por procuração pela Srª
JULIANA MONTANS PASSOS, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 830.639.601-44, RG
nº 3481400 DGPC/GO, residente e domiciliada em Goiânia - GO, resolvem celebrar o presente Quarto
Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2015, de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
GRUPO GERADOR INSTALADO NO COMPLEXO FAZENDÁRIO, INCLUINDO
ATENDIMENTO DE CHAMADOS DE EMERGÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
 objeto do Processo Administrativo nº 201800004016430, de 13/03/2018, estando as partes sujeitas à Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928, de 27 de
dezembro de 2012 e demais normas vigentes à matéria e às cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
           O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
023/2015, de manutenção preventiva e corretiva do grupo gerador instalado no Complexo Fazendário
Meia Ponte da Secretaria de Estado da Economia, incluindo atendimento de chamados de emergência,
com fornecimento de peças, com previsão de reajuste dos preços contratados.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
          A vigência do Contrato 023/2015 será prorrogada por 12 (doze) meses pelo Quarto Termo Aditivo,
a partir de 27/08/2019, não podendo mais ser prorrogado, por atingir o limite de 60 (sessenta) meses, em
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conformidade com o artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º – Os serviços e preços contratados são:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE
MEDIDA QT.

VALOR ESTIMADO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 Serviços de Manutenção Preventiva do
Grupo Gerador da SEFAZ Meses 12 2.428,93 29.147,16

02 Peças de Reposição Unidade 253 - 44.572,61
03 Serviço de Manutenção Corretiva Hora normal 36 200,00 7.200,00
04 Serviço de Manutenção Corretiva Hora extra 36 320,00 11.520,00

TOTAL 92.439,77
Obs.: As peças constantes no item 2 estão relacionadas no anexo I do Contrato inicial com os valores

repassados pela empresa representante da marca Cummins Brasil Ltda., sendo rol taxativo. As peças serão
substituídas conforme e se houver demanda.

 
Parágrafo 2º – O valor total anual estimado do presente aditivo é de R$ 92.439,77 (noventa e dois mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos).
Parágrafo  3º – Os preços mensais dos Serviços de Manutenção Preventiva (item 01) e das Peças de
Reposição (item 02) serão reajustados a partir de 27/08/2019 pelo IPC-A (IBGE) acumulado no período
de agosto/2018 a julho/2019, por apostilamento, conforme já solicitado pela CONTRATADA.
Parágrafo 4º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão neste exercício à conta da
dotação orçamentária nº 2019.17.01.04.122.4001.4001.03, Fonte 100, conforme notas de empenho
emitidas pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. No próximo exercício à conta de
dotação apropriada.
                                                                                                    
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor
podendo ainda ser firmados novos aditivos, a qualquer tempo.

E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento, depois de
lido, assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que
produza os necessários efeitos legais.

 

         GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

 

Pela CONTRATANTE:

 

         Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt                                Eduardo Silva Toledo Pullin Miranda 
Secretária de Estado da Economia                                                    Procurador do Estado

Contratada:
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Juliana Montans Passos
Distribuidora Cummins Centro Oeste LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA MONTANS PASSOS, Usuário Externo, em
14/08/2019, às 16:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 19/08/2019, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA,
Procurador (a) do Estado, em 20/08/2019, às 10:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 8558998
e o código CRC 14501CAC.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP
74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004016430 SEI 8558998

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=8558998&crc=14501CAC


10/10/2019 SEI/GOVERNADORIA - 9234987 - Apostila

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12206232&infra_siste… 1/7

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

PROCESSO Nº 201800004016430, de 13/03/2018 – SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
023/2015 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO GRUPO GERADOR INSTALADO NO
COMPLEXO FAZENDÁRIO, INCLUINDO ATENDIMENTO DE CHAMADOS DE EMERGÊNCIA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA DISTRIBUIDORA CUMMINS CENTRO OESTE
LTDA.
APLICAÇÃO DO REAJUSTE SOLICITADO PELA CONTRATADA, CONFORME PREVISÃO DO §3º DA
CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO ORIGINAL, REITERADO NO PARÁGRAFO TERCEIRO DA
CLÁUSULA TERCEIRA DO 4º TERMO ADITIVO.
Pelo exposto nos autos, determino que seja concedido o reajustamento do preço mensal dos Serviços de Manutenção
Preventiva (item 01) e do preço das peças de reposição (item 02) definidos no Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº
023/2015 (última prorrogação contratual), com base nos cálculos e justificativa apresentados, considerando o índice
acumulado do IPCA-IBGE no período de agosto/2018 a julho/2019, cujo percentual correspondente foi de
3,222180%. O reajuste será aplicado aos itens 1 e 2, a partir de 27/08/2019.
Os preços dos serviços dos demais itens (03 e 04) permanecem inalterados. Após o reajuste dos itens 01 e 02, os
valores contratados serão em conformidade com a tabela abaixo especificada:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE
MEDIDA QT.

VALOR ESTIMADO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 Serviços de Manutenção Preventiva do
Grupo Gerador da ECONOMIA Meses 12 2.507,19 30.086,28

02 Peças de Reposição Unidade 253 - 46.090,44
03 Serviço de Manutenção Corretiva Hora normal 36 200,00 7.200,00
04 Serviço de Manutenção Corretiva Hora extra 36 320,00 11.520,00

                                                                 TOTAL 94.896,72
Obs.: As peças constantes no item 2, relacionadas no anexo I do Contrato inicial com os valores repassados pela empresa
representante da marca Cummins Brasil Ltda., foram reajustados, conforme anexo I abaixo, sendo rol taxativo. As peças

serão substituídas conforme e se houver demanda.
 
O preço mensal dos Serviços de Manutenção Preventiva (item 01), com o reajuste, passa para R$ 2.507,19,
resultando num acréscimo contratual de R$ 939,12 ano. Os preços unitários das peças de reposição, constantes do
Anexo I ao contrato original ficam também corrigidos em 3,222180%, conforme Anexo I, integrante deste
apostilamento. O valor  total anual das Peças de Reposição (item 02), passa para R$ 46.090,44, ou seja, um
acréscimo contratual de R$ 1.517,83.O valor total contratado no Quarto Termo Aditivo passa de R$ 92.439,77 para
R$ 94.896,72.
Assim sendo, o valor total deste Apostilamento, aplicado o reajuste para o período contratado de 27/08/2019 a
26/08/2020 para os itens 01 e 02, é de R$ 2.456,95 (dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e
cinco centavos). 
 O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe:

 “Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos seguintes casos:
(...)
§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
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limite de seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.

 
A despesa decorrente deste Apostilamento correrá neste exercício à conta da verba nº
2019.17.01.04.122.4001.4.001.03, fonte 100, do vigente orçamento estadual, conforme Nota de Empenho nº 00329,
no valor de R$ 522,83 (quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), e Nota de Empenho nº 00330, no
valor de R$ 323,47 (trezentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos), ambas emitidas em 24/09/2019. No
próximo exercício à conta de dotação orçamentária apropriada.
Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas no ajuste original e seus aditivos.
Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira para os devidos fins.

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

 
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

   Secretária de Estado da Economia  
 
 

 
 

RELAÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO - ANEXO I
- Valores unitários corrigidos pelo IPCA(IBGE) de 1,03222180. Valor percentual correspondente de 3,222180%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE
MEDIDA QUANT

VALOR
UNITÁRIO

C/
REAJUSTE

(R$)

VALOR TOTAL
C/ REAJUSTE

(R$)

1 Colméia 865x2080
62D362D pç 1 8.624,32 8.624,32

2 ES Compleat EG
Premix      (20l) pç 3 183,89 551,67

3 Anel de Retenção 3945 pç 1 17,04 17,04

4 Anel  de Vedação
Retangular pç 1 22,73 22,73

5 Anel de vedação 3736 pç 18 7,58 136,38

6 Anel de Vedação 8182 pç 2 7,58 15,15

7 Aranha de Aclopamento
de Garras pç 2 5,60 11,21

8 Arruela Plana 2408 pç 4 2,31 9,25

9 Atuador eletrônico de pç 1 2.112,80 2.112,80
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Controle de
Combustível 

10 Bomba de Engrenagem
4RXR94RX pç 1 916,51 916,51

11 Bujão Esférico 3769 pç 1 1,86 1,86

12 Chaveta Quadrada 2668 pç 1 22,44 22,44

13 Conector Femea 8889 pç 2 7,68 15,36

14 Copo de Injetora 4148 pç 5 463,55 2.317,75

15 Eixo de acionamento da
Bomba de Combustível pç 1 49,65 49,65

16 Gasket Set Fuel PUMP
0248 pç 1 194,62 194,62

17 Injetor pç 1 3.866,58 3.866,58

18 Junta de Bomba de
Combustível 6171 pç 1 17,60 17,60

19 Parafuso de fixação oco
0813 pç 1 33,58 33,58

20 Rebite 2286 pç 4 0,71 2,85

21 Retentor de óleo 5523 pç 2 75,75 151,51

22 Rolamento de esfera pç 1 19,20 19,20

23 Tampa de Controle de
Combustível pç 1 4,31 4,31

24 Tela do filtro 6483 pç 1 40,08 40,08

25 Tela do filtro 8706 pç 6 4,99 29,91

26 Válvula de Espera 7157 pç 6 10,25 61,50

27 Abraçadeira parafuso
tipo T 8326 pç 1 19,43 19,43
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28 Anel de retenção 5755 pç 12 7,58 90,92

29 Anel de vedação da
Camisa 9959 pç 6 131,03 786,18

30 Anel de Vedação de
Rasgo de Chaveta 8947 pç 1 7,58 7,58

31 Anel de Vedação
Retangular 4986 pç 3 7,58 22,73

32 Anel de Vedação
Triangular 2550 pç 3 7,28 21,83

33 Anel de Vedação 003A pç 4 7,28 29,11

34 Anel de Vedação 0667 pç 4 7,58 30,31

35 Anel de Vedação 2161 pç 2 7,58 15,15

36 Anel de Vedação 463A pç 1 7,58 7,58

37 Anel de Vedação 8653 pç 6 7,58 45,46

38 Anel de Vedação 9847 pç 1 7,58 7,58

39 Anel Guia 7045 pç 2 11,89 23,78

40 Arruela de Vedação
9998 pç 3 7,64 22,92

41 Bombas de Água pç 1 3.776,84 3.776,84

42 Bronzina de Biela pç 12 18,73 224,82

43 Bucha 7420 pç 6 52,83 316,97

44 Bujão de Expansão
1952 pç 1 6,69 6,69

45 Camisa do Cilindro
9759 pç 6 251,33 1.507,95

46 Carcaça da Turbina pç 1 2.551,65 2.551,65

47 Conexão de Suprimento pç 6 19,78 118,66
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de óleo

48 Correa Ranhurada 7638 pç 1 50,49 50,49

49 Correa V0307 pç 2 65,92 131,84

50 Correa V8509 pç 2 51,06 102,13

51 Elemax Plus Size 10
Microns Biodisel pç 1 62,72 62,72

52 Elemento do Resfriador pç 1 1.570,17 1.570,17

53 Elemento Primário do
Filtro de Ar pç 1 318,65 318,65

54 Elemento Secundário do
Filtro de Ar pç 1 214,60 214,60

55 Embolo da Válvula de
Desvio 0806 pç 1 6,56 6,56

56 Es Completa EG Premix
20L 2848 pç 3 183,89 551,67

57 Filtro de Água pç 1 134,83 134,83

58 Filtro de Combustível
com Separador pç 2 67,51 135,01

59 Filtro de Óleo
Lubrificante Ventur pç 1 91,56 91,56

60 Guia de Válvulas 6465 pç 24 9,25 221,97

61 Jogo de Buchas Árvore
Comando de Válvulas pç 1 246,21 246,21

62 Jogo de Anéis de
Seguimento pç 6 170,11 1.020,66

63 Jogo de Bronzina STD pç 1 648,88 648,88

64 Jogo de Juntas Inferior
1454 pç 1 960,22 960,22

65 Jogo de Juntas Superior pç 1 1.152,26 1.152,26
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5886

66 Jogo do Cubo o
Ventilador pç 1 395,36 395,36

67 Junta da Bomba de
Combustível 6171 pç 1 21,82 21,82

68 Junta da Carcaça do
Termostato 8128 pç 1 5,69 5,69

69
Junta da Carcaça dos
Seguidores Comando
8474

pç 3 45,46 136,38

70 Junta da Conexão da
Transferência pç 1 9,49 9,49

71 Junta da Conexão 4960 pç 1 5,69 5,69

72 Junta da Tampa de
Inspeção pç 1 22,72 22,72

73 Junta da Tampa de
Válvula pç 3 56,82 170,47

74 Junta do Radiador  9158 pç 2 5,69 11,38

75 Junta líquida do Carter pç 1 157,24 157,24

76 Junta Retangular 608S pç 1 15,04 15,04

77 Luva de Desgaste 6346 pç 2 32,33 64,66

78 Mangueira Flexível pç 1 161,12 161,12

79 Mangueira Plana pç 1 96,66 96,66

80 Mola de Compressão
0803 pç 1 45,84 45,84

81 Mola de Compressão
9296 pç 1 70,27 70,27

82 Óleo API CI 4S
506V1506 pç 2 240,70 481,41
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83 Pino do Pistão 1970 pç 6 105,41 632,46

84 Pistão da Válvula de
Desvio pç 1 94,60 94,60

85 Pistão do Detector de
Pressão pç 1 5,01 5,01

86 Pistão do Motor pç 6 773,32 4.639,92

87 Pulverizador de
Resfriamento do Pistão pç 6 17,02 102,13

88 Senderpressurex pç 1 480,47 480,47

89 Sendertemp text 0432 pç 1 265,47 265,47

90 Sensor de Nível 0468 pç 1 792,91 792,91

91 Termostato pç 1 369,47 369,47

92 Válvula de Corte pç 1 100,97 100,97

93 Válvula de Desvios pç 1 163,05 163,05

94 Válvula de Escape pç 1 72,35 72,35

TOTAL ESTIMADO R$  46.090,44

 

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 25/09/2019, às 17:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 9234987 e o código
CRC 762D2C3F.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA -

GO 0- COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
 

Referência: Processo nº 201800004016430 SEI 9234987

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=9234987&crc=762D2C3F



